
r

%m̂ *i¡í4M¡ms¿d/sa,

» ja . mm®
OHCAM DO PAI! l'IDO HEPUBIJCANO

REDACTOR-GHEFE Dr. Aquilino do Amaral Filho REDACTOR-SECRETARIO :--Francellino Cintra

ANNOX EDITOR GERENTE
 €»■

YTU, 29  de Janeiro  de 1 9 0 3  Joâo Pery de Sampaio N 651

R E Q U E R E N T E -M a n o e l  R od rigu es  de A r ru d a .  

R E Q U E R I D O —D era ldo  M art in s  de M ello .

Mánoel  Rodr igues  de Arruda ,  lavr ado r 
e capi tal ista,  r es i den te  nes t a  cidade,  
vem pe ran te  V. E. fundado nas  Or rdd.  
da L. I o T. 88 § 50 e T. 62  § 3 3  r e q ue r e r  
qne  seja r emov ido  o cidadão Deraldo 
Mart ins de Mello do cargo de tutor  dos 
meno r e s  Osca r  e Ive t a,  filhos legí t imos 
de  Dor i smundo  Mart ins de Mello e D. 
Anna  Floriza de Arruda.

Antes de ap on t a r  os mot ivos que  d e 
t e r mi na r am  o súppl i cant e  a r e p r e se n t a r  a 
V. E. sob re  a  conven ienc i a  de ssa  re 
moção é bom not ar  que  n e n h u m  in t e r e s 
se par t icu l a r  pode ser - lhe at t r ibuido 
ao  o fí e recer  es t a  ques t ão  ao esc l arec ido  
juizo de V. E.

Como se verifica pelas dec la rações  
fei tas pela  m e n o r  I ve t a  e depo imentos  
das t e s t emunhas  que  de puz e ra m na j u s 
tificação que  este  a comp an ha ,o  suppl ican-  
te depois  de c r ea r  e educa r  D. Anna 
Flor iza de Arruda ,  por  mor te  des ta  e n 
ca r r egou se da c r eação e e l u ca çã o  de 
sua filha Ivet a,  desde  a edade  de um 
an no  até comp le t a r  t rese,  de d i ca nd o - l he  
affeição e c a r i nho  pat erna l .

Esta  affeição e o bem es t ar  dos me.  
ño re s ,  a s egu rança  de suas  pessoas  e bens  
sãoas  causas  que move r am o súppl icant e  
a av en t a r  em juizo a ques t ão  relat iva à 
conven i enc i a  d t  se r  r emovido  o seu 
actual  tutor ,  por  isso que  a sua  gestão 
só pode a ca t r e t a r  prejuízos  a seus  pupil -  
los visto fa l tar em - lhe as qual i dades  ne 
cessar ias  para  d e se m p e n h a r  tão im po r 
t an t e  cargo.

Dito isto nos  occupemos  da ques t ão  
de m erit is .

Sendo a tutella o pode r  confer ido a 
a lguem em v ir tude  da lei para  p ro t eger  
e r e g e r  os bens  dos meno r e s  que  estão 
fóra do patr io poder  (Lafayette ,  Direito  
de fam il ia ,  § 144) e sendo  o tu tor  a 
pessoa  idónea  que  para  o exercicio desse 
poder  ó des ignado pelo tes tador ,  pela 
lei ou pelo juiz,  ev id en t em en te  aquel le 
que  tem de exerc i t ar  tão import an t e  
m u n u s  publicum  deve  se a c ha r ,  reve s t ido  
das condicções  que  segundo  os intui tos  
da lei são nece ssár ios  para tal.

D’ahi vem que  se a pessoa  des ignada 
não es t á  em condicções  de bem servir ,  
pode s e r  impugnada  por  qu em  de direito» 
j e  lhe cont r apondo a i ncapacidade  phy-  
sica,  moral  ou civil ,  [Ribas, Processo 
Civil, A r t .  923 e com ts .— Mello Freire.  
Op. L. 2  F. 11 § 45.)

São mor a lmen te  i n c a p a z e s :
A )—  O S  QUE TEEM BENS EM COMMUM OU 

A CONFINAR COM OS TUTELADOS, PELAS 

U Sri lPAÇÓES QUE LIIES PODEM FAZER E PELO 

jy S T O  RECEIO.

( (Geneiro , De m unere  Indicis O rphano-
r u m , T r a t . 3 o liv. 3 o cap. 4 n .  64 e 6 — 
Pereira de Carvalho, Prirn. L in  sobre 
Proc. Orpti. •§§ 126 e 429  § 3 ° — A u tr a u  
— Acç. Ü rphan .  § 31. n  2.

Nos t ermos da cer t idão sob nu m e ro  1, 
Dera ldo Mart ins de Mello, actual  tutor  
dos ref er idos  meno r e s  é c o -h e r d e i ro  de 
seus  tutel lados.  Os bens  i nven t ar i ados  
cons t ão  apenas  de immove is  e poucas 
dividas act ivas .  (Cert. cit .)  Fei tas  as 
par t i l has  o tu tor  se r á  como já  é, n e c e s 
s a r i amen te  c o n d o m i n o d e  seus  tutel lados 
ficando seus  bens  em comraum.

B ) O S  DEVEDORES DOS PUP1LLOS. ( iV o- 

vella 7 2 — Borges Carneiro , vol. 3o L. 4 
Tit. 28  § 246 ns.  26  e 2 8 . ^ C l o v . i s — Di 
reito  de fa m il ia  § 148 n .  11— Coi. Civ . 
Port. A r t .  234 § 4 — Cod. Civ. Hesp. A r t .  
237  n .  1 0 — Cod. Civ. A r g e n t  l. 1 t. 8 
a r t .  1 n. 11— Cod. Civ. Chil.  A r t  506 — 
C. de Carvalho, Consol. dos L . L .  Civis.  
A r t .  1652 Let. b.

Procedendo -se  ac tua lmen te  a i nv en 
tario dos bens  deixados  por  João Mart ins 
db Mello (cert, n. l f  avô e ex- t utor  dos 
meno re s  Õscar  e Iveta,  es t es  a lem de 
s e r em como já  ficou dicto co h e r d e i r o s ; 
de se u  actual  tutor ,  filho do i nven t a r i ado ,  
são t am bem c r e d o r e s  no m e s m o  in v e n 
tario em v i r t ude do fal lecido ex - tu to r  ter 
ficado a lcançado na pres tação de contas ,  
na quant i a  de d o i s  c o n t o s  s e i s c e n t o s  e

TRINTA MIL E^SETECENTOS RÉIS, não tendo 
a inda  sido recolhida  esta impor t ânc i a  ao 
cofre.  (Certidão n. 2.)

Alem des t a  quan t i a  os o rphãos  são 
c redo res  de quant i as  mais  avul t adas  e 
que  têm de h ave r  dos b e n *  do i n v e n t a 
rio era que  sou tutor  e i n t e re ssado  como 
he rde i ro .

Segundo as cer t idões  ns .  2,  3,  4, 5  e 
6, os meno r e s  Ivet a e Oscar  he rda r am 
de seus  paes os segu in te s  bens :

Valor dos i rnmoveis  vendidos ,  exclu 
sive os juros  que  ainda não foram com 
ptados 159:000$000

Dinhe i ro a cada orphão:
16:000$000 32:000$000

Moveis 1:370$000
Ju ros  de let t ras r e ceb i 

dos pelo t utor  28:000$000

Soraraa 220:370$000
Dinhe i rodi spendido  cora 

os o rphãos  7:000$000»
Têm el les pois a seu favor  um saldo 

d e — D u z e n t o s  e  t r e s e  c o n t o s  t r e z e n t o s  

E SETENTA MIL r e i s  (213:37C$0G0) E X 
CLUSIVE os juros  de 159:000$000 que  não 
forão a inda  contados  pelo lhesouro .

Pela  cer t idão n. 7 se verifica que  no

cofre de o rphãos  só exis te  a quan t i a  de 
159:0()0$000 fa l tando por  con se gu in t e  a 
impor t ancia  de c i ncoentae  quatro contos

TEESEXTOS E SETENTA MIL REIS .

O q u e é  feito de st e  d inhe i ro  ?  Por  em 
quan to  náo se sabe  e ne m  cons t a  em 
juizo.

Os orphãos  não podem pois deixar  
de se r  con t emp lados  como c r edo re s  
no i nven t ar i o  de seu  ex- tutor  que  é pae 
do actual .  Es ta  s i tuação e s t abe lece  um 
confl icto de i n t e r es ses  en t r e  o tu tor  e 
os pupil los e del ia pode r esu l t a r  um 
[etigio, o que  imped ir i a  o t utor  de de '  
s e m p eu h a r  o seu cargo e de de f e nde r  
com imparc i a l idade os di rei tos  dos me 
ño re s  que  lhe for am confiados.

A ord.  L. 4 tit 102 não se  ref ere  e x 
p r e s s am e n t e  a taes  mot ivos  de i ncapa 
cidade mas usa da exp r e s são  «tu tores  
suspeitos)) —e os c a sos - apon t ados  t razem 
comsigo a suspe i ção  ; e confiada a n o 
meação de t utores  ao jus to  e p ru de n t e  
arbi t r i o dos Ju i zes  de Orphãos  não podem 
es t es  de ixa r  de a t t en de r  a taes i n c o m 
pat ibi l idades que  p roduzem jus to  r ece io .  
E ’ o que  ens inão  todos os m es t r e s  de 
proces so  o rphanologi co .  (Felicio dos 
Santos , P ro j.  do Cod. Civ. e c o m m t .— 
Coelho Rodrigues, idem )

C)—  Os DESAFECTOS DOS PUPILLOS.

I vet a em suas  dec l arações a fls. 38 a 
40, na  jus t i f icação que  d o cu m e n t a  este  
decla rou fo rma lmen te  s e r  desaf ec t a  de 
s eu  actual  tutor ,  expl i cando os m n i v o s  
dessa desaffeição,  e bem as s im nel le não 
deposi ta  conf iança para  a dm in i s t r a r  sua 
pessoa e r e ge r  seus  bens.  E n a s  d e c l a 
rações são de s u m m a  impor t anci a  at- 
t e nde nd o - se  que Ivet a é um a  me n i na  
pubere  de 14 annos  de idade,  a c c r o s c e n -  
do que  no exame  psychologico  nel la 
procedido,  a j unc i a  medi ca  aff i rmou que 
ella pelo seu  de senvo lv imen to  in t el le-  
ctual  est ava  em coadi cções  de p re s t a r  era 
juizo qua lq ue r  i nformação  sob re  q u e s - ;  
tões de facto relat ivas admin is t ra ção  de | 
sua pessoa  e bens .

Os meno re s ,  como sabe  o mere t i s s imo  
juiz,  me lho r  do que  nós,  são púberes  
ou impúberes.

Púberes  são as m u l he re s  de 12 annos  
completos  e im púberes  são as que  náo 
a t l ingi ram essa  edade.  Os im pú be r e s  são 
r ep re sen t ados  act iva e pa ss ivamen te  p e 
los tutores .  (Ord. L 3  t. 41 § 8 )— , os 
púberes t ê m  i n t e r v e n ç ã o  p r ó p r i a  e m b o 
ra sejão assis t idos pelos t utores  s e m 
pre que  hajão de co mp a r ec e r  em juizo- 
(Ord. I. 3o t.  41 § 8 — Teixeira de Frei. 
tas, Consol. A r t .  26.)

Ora,  a m e n o r  Ive t a ,  p ub e r e  de 14

annos  de edade deve  s e r  ouvida  era 
todos os actos  j udi ciaes  que  lhe dizem 
r espe i to  e por  conseg u in t e  sob re  a 
nomeação  da pessoa que  tem de a d m i 
n i s t r a r  sua  pessoa  e bens,  e el la ca the-  
go r i camen te  dec l arou  (fls. 38 a 40) que  
não accei ta  e n em  se sub j e i t a  á tutel la  
de Dera ldo Mar t ins  de Mello, po r  se r  s eu
DESAFFECTO E NÃO LHE INSPIRAR C O N 

FIANÇA.

Alem destas  aff irraações em juizo,  el la 
em  car ta  dec la r a  q ue  não a c o m p a n h a r á  
o seu actual  tutor .  (Doe. n .  8.)

Esta desaffeição é ju s to  mot ivo de 
r e s sen t im en to s  que  mu i to  j u r i d i c a m e n t e  
pode s e r  equ ipa r ada  a i n imizade de que  
t rac ta  a ord.  L. 4 t. 102.

O seu t utor  para  obr igai  a á sua a d m i 
n is t ração  terá  n e ce s s a r i am en te  de e m 
p rega r  a coacção e isto é mot ivo suffi - 
c ien t e  para  i m p e d i r a  sua  con t i nuação  no 
cargo que  exe rce  pelo j us to  r ece io .

Pondo de par t e  as incompa t ib i l idades  
moraos  tem o actual  tu tor  daque l l e s  m e 
no re s ,  con t r a  si, o im pe d im en t o  que  se 
der i va  da le i— a incom patib il idade  civil .  
por  não pode r  ga r an t i r  a  sua ges t ão  
r e l a t i vamen te  os bens  dos pupil los .

De facto a legis lação v igen te  não 
pe rmit t e  que  el le exe r ça  s e m e lh an t e  
cargo por  não potffer gar an t i r  os l eg í t i 
mos dos orphãos ,  que  são ricos.

A legislação an t i ga  d i speusava  os 
tutores  legi t imos de p r e s t a r  canção  se 
fossem no t o r i amen te  r icos ou tão pob re s  
que  não ach as s em í iadores,  sendo el les 
de p robidade r econhecida ,  subs t i t u indo  
então  a canção pela  jur a tor i a .  (Ord. L .  

t. 402  § 5.)
Segundo  a legis lação actual  a canção  

qu e r  t i de i j ussor ia , q u e r  j i na to r ia ,  bem 
como a fiança já  não t em  razão de  s e r  
em vista do nosso di rei to  hy po theca r i o ,  
a s s ento  da matér i a ,  e que obr iga  o tu tor  
tes tarnentar io^ legi t imo ou dad ivo  a f azer  
a i nscr ipçào da hypo theca  legal  dos m e  ■ 
no res ,  sob as  penas  de es l e l l iona to  v e r i 
ficada a f raude.  O actual  tu tor  da m e n o r  
I vet a só possúe  uma  p eq ue na  par t e  de 
um predio rús t ico e que  se a cha  h ypo -  
thecado como const a  dos autos  de t u t e l 
la. Par a  ga ran t i r  os legi t imos de s eus  
pupil los que  impor t ara  na  g r a n de  so r ama 
de 220:000$000 ap re sen tou  dois t tadores ,  
cujas  condicções  de for t una  não  são 
conhec ida s ,  e que  a s s ig na ra m  nos - Su to s  
o respec t i vo  t e rmo  do fiança s em *espe 
c ia l isarem bens .  Is to  é suí l i cient e para  
sat isfazer  os in tui t os  l a  l e i ?  I ncont e s-  
t ave lmen le  nào.

Os t utore s  são ob r igados  a  f azer  a 
inscr ipção da hypo theca  legal  espec iá l i -
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sada  era favor  dos m e n o r e s .  Uma c e r 
tidão da inser ipgão deve  se r  j unc t a  aos 
aut03 do i nvent ar i o  ou tutel la.  (Dec. 370  
de 2 de Maio de 1890 arts .  116 , 131, 140, 
489.)

Sem p r e en c he r  es t a  condicção legal o 
tutor  não pode en t r a r  no exerc i cio  do 
cargo e r eger  os bens  do pnpil lo.

«O Juiz  não deve rá  de no m ea r  tu tor  
«quem não t en ha  bens  de raiz sobre  
«os quaes  possa fazer i n s c r e ve r  a hy- 
«polheca  legal,  n e m  e n c o n t r e  a l g u é m  

«que por  si hypo th equ e  seus  bens em 
«os casos em que  a inscr ipção náo 
«pode se r  d ispensada .  (Deduzido do 

t .«Dec, 370  de 2  de Maio arts .  107, 116 , 
«424 , 131, 182, e 195 ,— B aptis ta  Tole- 
«do, Proc. Orph.  § 5 1 3 — Lafayet te  
«Direito de F am ilm  § 15 n. 4 no ta  4, 
« l iam os , curso de Dir. I í y p , notas  
«129 e 130.)
A inscr ipção só é d i spensada  :
I o— Quando os bens  a adm in i s t r a r  fo 

r e m  de raiz e os r esponsáve i s  t i ver em 
o u so - f rue to  desses  bens .  (Dec. cit .  a r ts .  
149, 150, 195 § unico.)

2o— Quando não h ou ve r  bens  a adrai 
n i s t r a r o u  quando  os hens  for em de tão 
d iminu t a  impor t ânc ia  e exiguo r e n d i 
men to  que  a a rbi t r i o do juiz se ave ri gue  
a inut i l idade dessa gar an t ia  (Dec.  cit. 
a r t .  195 § unico.)

Em re l ação á tutel la de Ivet a e Oscar  
não se verificão n e n h u m a  dest as  hypo- 
t heses  e por  conseguin t e  o seu  tu tor  nã °  
pode co n t i nua r  a ex e r ce r  o cargo sem 
p re h e n c h e r  as condicções  es tabelec idas  
pela  lei, ou fazendo a hypotheca  legal ou 
encoo t r audo  que m a faça por  elle.  O 
s imples  t e rmo  de fiança nos autos  é 
i nsulf icieute.  A lei exige ex p re s s am en t e  
um a  ga rant ia  r e a l — a  h ypo theca— e por 
isso os l iadores não podem se r  d i s p e n s a 
dos de ga ran t i r em  com seus  bens  a legi 
t ima dos o rphãos .  (A r t .  122 do Dec. n .  
370.)

Si a lei exige  a inscr ipção da hypotheca  
legal por  par t e  do tutor ,  ipso facto,  ps 
seus  í iadores tem de dar  a mesma  g a 
r ant ia ,  e speci al i sando bens  para  hypo 
theca .

Náo é só : as condicções  physicas do 
actual  tu tor  da me u o r  I ve t a  im ped em -  
no de exe r ce r  o cargo.

Como está  provado com os docu men to s  
ns .  9, 10, I I ,  12, 13, 14, 15, era puuco 
t empo  sua  famil ia pe rdeu seis de seus  
m e m b ro s  vic t imados  pela t ubercu lose  
pu lm ona r ,  o que  to rna  fóra de duvida  
que  essa  famil ia está con t aminada  pelo 
mal ,  a ponto de nem mesmo  f icarem 
escapos  os c reados ; t fm já fal leceu devido 
ao contagio daquel l a  enf e rmidade .  (Doc. 
n .  14.)

Esta ques t ão  t o r n a - s e  mais r í l e v an t e  
quando  nos l embramos  que  o pae da 
me no r  Ivet a (Doc. n.  15) Dor i smuado  
Mart ins  de Mello ta i nbem succumbio  vi 
c t imado pela t ubercu lose .  Neste  sent ido 
bas t ará  c i tar  a opinião de u m g rande 
especi al i s ta  na matér i a ,

«Os paes não t r an smi t t em  na maior ia  
«dos casos a t ube rcu lose ,  porem t rans  
«mi t t em u m a  const i t uição enf r aque  
«cida,  um t e r r eno  orgâni co  apto pa r a 
« r e ceb e r  o microb io  da t ube rcu lose ,  
«incapaz de res is t i r  os seus  a t aques  e 
«ap re sen t ando  pa r a  a  sua  evolução 
« u l t e r i o r  um campo  admi rav e l me n t e  
«preparado .  Si a c r eauç a  t iver  convi-  
«veuc ia  cora pessoas  tubercu lo sa s  
«ou viver  em u i q  fóco tubercu lo so ,  
«ella que  já  t e m o  o rgan i smo  predis  
«posto,  nec e s sa r i amen te  m or r e r á  não 
«por  he r ança ,  mas  por  contagio.» 
( R e u s , A nnabes  d ’hyg iene  publ i que ,  
n.  29— 1893.)
A com m un hã o  de vida des sa  me no r  

com uma  famil ia a tacada por  tão ter r ive l  
mo lés t i a  é an t e s  de tudo uma  falta de 
de shu ma n ida de .

Obr iga l -a  a v ive r  com pessoas  cujo 
d e s t ino  é su e cu m b ire m  daquella  en íe r -

midade,  s e r á  ent r ega i  a á uma  mor te  
cer ta.

As en fe rmidades  contagiosas  dos t u to 
res  ou de pessoas  que  com elle coha b i 
tara são causas  j u s ta s  para  impedi r  a 
cont i nuação da tutel la pelo receio de 
t r an smi s são  da molest ia  aos meno re s .

Eis ineret i ss i rqo Ju i z  as ques tões  que  
subj e i t amos  ao vosso e sc la r ec ido  juizo.

Todas as c ausas  ap r e s en t ada s ,  dis 
cut idas e provadas ,  p roduzem o jus to 
receio,  tornão o tutor  suspei to  e por tan 
to incompat ível ,  pelo que  náo pòde dei
xar de se r  r em ov ido .

Outros im,  t u v e u d o  j us tos  mot ivos 
para suspe i ta r -s e  do actual  tu tor  da 
meno r  Ive t a ,  como já  íicou demons t r ado ,  
requer -se  que  seja  elle -suspenso-  do 
cargo du ran t e  o curso des td  acção,  
n o m e an d o - se  um tu tor  i n t e r i no  para 
assist i! a e i nquan to  não t iver decisão 
linal a p r e s en t e  acção de r emoção ,  como 
é permi t l i do  por  lei. (Lio. 8o § 7, Inst.  
de susp. t u io r — Guerreiro, Trat ,  3° l. 8o 
cap. 5 ns. 2, 3, 4, 6 e 7 — Pereira  de 
Carvalho, § 145— li ibas, A r t .  930.

V. E. se d igna rá  ma n da r  ouvi r  o Sr.  
Curador  Geral  de Orphãos  e o tutor ,  
sobre o r eque r ido  e dec r e t a r á  alinal a 
r emoção por  se r  de

JUSTIÇA.
Yíú, 25 de  Dezembro  de 1902.

O ADVOGADO, 
A q u i l i n o  d o  A m a r a l  F i l h o .

P A R E C E R  DO CU RA D O R
Em vista dos documeutos  que  instru 

em a pet ição de  fls, e do que  uel la é alie 
gado estou de pleuo accordo sobre a 
remoção r eque r ida  e bem ass im sou de 
opinião que  o ac tua l  tutor  deve de ser 
suspenso p rovi sor i amente duran t e  o curso 
lesta acção,  uum ea u do - s e  outro i n t e r i 
namente .

Ytú,  *26 de Dezembro de 1902-
0  CURADOR GERAL.

F r ANCELLINO  ¡VÍARTIN8 L í N O  E C l N T M A

Declarações da 
menor Iveta

P e r g u n t a s  fe i ta s  p e lo  J u i z  e 
re s p o s ta s .

Disse ch am a r - s e  Ivet a Flor iza de Arru 
•!a, de 13 pa rá  14 auuos de edade,  so l 
teira,  natural  des t a  c idade ,  nel la  mora 
dora.  O Juiz  fez- lhe as  seguiut9s  per- 
guutas .

PERGUNTA.  A senhora  s abe  que sua 
náe  D. Auna Flor iza de Arruda foi c r e a 
da, educada  e admin is t rada  pelo j us t i f i 
cante  Manoel Rodr igues  de Arruda ? 
Como sabe  ?

RESPOSTA.  Disso que sabe  porque 
mui tas  pessoas tem lhe coutado.

PERGUNTA.  Por  mor te  de sua  mão D. 
Auna Flor iza  de Arruda a  senhora  ficou 
em companhi a  do jus t i f icante  Manoel  Ro
dr igues de Arruda que a creou e educou 
oté a presente  data  com pa te rna l  car inho ?

RESPOàTA.  Disse que  sim ; por mor te  
de sua  mãe,  a decla rante  ficou em c o m 
panhia  de  Manoel  Rodr igues  dp Arruda 
que a  creou e educou a té  agora com c a 
rinho,  t ra taudo-a  bem.

PERGUNTA.  Tendo sua  mâe  D. Auna 
Floriza de Arruda fallecido quaudo a s e 
nhora t i nha  apeuas  um auuo de edade co 
mo soube que  desde essa epocha ficou em 
co mp auh i a do  jus t i f icante ?

RESPOSTA.  Respondeu que s empre  
lhe foi contado por diversas  pessoas.

PERGUNTA.  A senhora  ó desaffeiçoada 
de seu actu il tu tor  Deraldo Mart ins  de 
Mello ? Qual a razão dessa desaffeição ?

RESPOSTA.  Disse que  vota desaffeição 
a  seu actual  tutor Deraldo Mart ins de 
Mello pelo que el le tem feito a seu pae 
Mauoel  Rodr igues  de Arruda.

PERGUNTA.  A senhora  mio deposi ta 
confiança em seu actual  tutôr,  nem para 
admini s t ra r  sua pessoa uem para gerir  
sua for tuna ? Qual  a  razão dessa d e s 
confiança ou dessa fal ta de confiança ?

RESPOSTA.  Disse que  não,  porque 
pensa  que elle não da rá  con ta  ce r ta  de

! homens  dos mai s  péss imos o f s t umes .  
a l l egado ? O j u lgamen to  publico s e r á  por cer to a

sua  adminis t ração,  e quanto  a sua  p e s - ' Mello Juu ior  e  Dera ldo Markius dw Mallo,
soa el la doc l a i au t e  não quer  essa a d - j í ^  hetn couhecidos  des t a  população cemo

miuis t ração.
PERGUNTA.  Tendo  sido 

uestes  autos que a s enho ra  está  sendo  l repul sa  do c r ea tur as  tão i nd ignas  pelas
suges t i onada pa ra  informar  o Jui z  tendo suas acções,
sido de uuto-máo p reparadas  as  r e spos 
tas que  devia  dar ,  o que diz a  s enho ra
sobre isso ?

RESPOSTA.  Respoudeu  que uada  é 
exacto,  que as  informações  que est^á
pres tando nao furam i us inadas  oii su j e nda s  
por quem quer  que  fosso mas  são dadas  
ex po a t auoameu to  por ella dec la ran t e ,  de 
sua  l ivre vontade,  e de convicção propria.

A requer imento do advogado do J u s 
tificado (Dr. João Mart ius  de Mello Juuior)  
o Juiz ,  fez as seguiu t es  perg  u ta s :
. PERGUNTA.  A desaffeição a que  se 
refere a s enhora  em uma de suas r e sp os 
tas, foi mot ivada  por ter  o seu  actual  
tutor escripto uma car t a  a Mauoel  Rod r i 
gues  de Arruda dizendo que a meno r  uão 
podia cout i uuar  em sua  companh ia  ou 
crescer  s em educação e quer i a  que  a 
mesma  viesse para  o collegio ?

RESPOSTA.  Disse que  não era  só por 
esse  motivo que votava desaffeição ao 
seu actual  tutor .

PERGUNTA.  Essa  desaffeição foi mo
tivada por lhe t er em dito que  havia  um 
desfalque de qua reu t a  coutos de róis em 
beus que se a chavam uo Bauco Com- 
mereio Indus t r i a  e approvei tados  pelo 
tutor actual  e pelo l iñudo tutor  João 
Martius de Mello, de c omm um accô rdo?

RESPOSTA.  Respondeu  que  j á  votava  
desaffeição ao 3eu actual  tutor e que 
com essa noticia a sua  desafíeição a iuda  
augme u t ou - se .

PERGUNTA.  A seuhora  tem uest a  
comarca  par en t e  consa. iguiueo mais  
idoueo e abonado do que 0 actual  tutor 
e uo qual a  s enhora  dedica affeição u 
deposi ta confiança ?

RESPOSTA.  Respondeu  que tem o é 
F rancisco de Arruda.

Nada mai s, di sse  e uem lhe  fui pergun - 
tado, etc.

D ep o im en to  da  I rm à  M ar ia  
Thcodoi*a¿ S u p e r i o r a  do  C olleg io  
do P a t ro c ín io

Pergunt ada ,  re spondeu : que  foi o J u s 
t i ficante Mauoel  R )dr igues de Arruda que 
collocou D. Anua Flor iza de Arruda uo 
Collegio e que se a lgum dia peccou só 
foi pelò excessivo carinho que  s empre  
dispensou a D. Anna F lo r i z a ;  que exis te  
no Collegio regido por efla depoepte ,  
ac tua lmente ,  a menor  Iveta a qual o 
just i f icante Mauoel  Rodr igues  do Arruda 
t,em.tratado como um pae trata a p ro p r i a  
filha».

Esta  tes temunha a iuda  fez outras  de
clarações a r eque r imen to  do Sr. Mart ins 
de Mello Junior  que  pela  sua pouca i m 
portancia de ixamos de puplicar  pois que 
em uada pode prejudicar  o exi to da 
acção movida  cout r a  seu i rmão Deraldo 
Mart ins de Mello.

Contestando esta acção aquel le  advo 
gado afastando-se do ter reuo jur ídico de s 
viou a qua^táo para  o lado da verr ina 
at i raudo injur ias  a todos aquel les  que 
figuram uel la como par t es .  Arrolou coino

j suas uuicas t e s temunhas  dous ex-escravos  
de sua famil ia e indivíduos  de má fama 
em Cabreúva.

E ’ palpavel  o in t eresse  que  tem João 
Martius de Mello Junior  e seu i rmão 
Deraldo de Mello em conservar  a tutella 
de seus sobriuhos Oscar  e Iveta  pa ra  os 
explor arem e ob rigarem pela  coacção ao 
casamento de I v e t i  com João Mart ius  de 
Mello Juuior .

A estas  pretenções é que se tem op- 
posto Manoel Rodr igues  de Arruda,  tio - 
avô daquel l a  meuor  e que  a creou bem 
como a sua mãe.

E,  Mercô de Deus taes  p re t enções  uão 
irão avante ,  pois que encont r arão  obs t á 
culos que os explor adores  uão terão 
forças pa ra  veucer .

Agora o publico que  j u lgue  a acção 
nobre de Manoel  Rodr igues  de Arruda e 
o procedimento to rpe  de João Martins de

Collaboracão
A

Data  de mui tos  annos  a  nossa lide 
jornal í s t i ca ,  r ica s empre  das mai s  a u r e o 
ladas penuas  e sempre ,  fe l izmen te ,  c o 
roada  dos bons grados dos amave i s  leito*-'  
r e s ;  ass im é, o não nos d e s p r e o c u p a 
remos de t r azer  dia á dia aos  le i tores
aricos e arno rososalguns  t rechos desiufast i -  
ontes ,  a l guma  novella,  uovidade ou chro-  
n iqueta ,  embora  fiara isso, se  torne ás
vezes um tou r  de force, pois tomos
horas,  nós os de s emolhant e  afan ,  do 
ve rdade i ra  apa thi a ,  de verdadei ra  mort e  
espiri tual ,  quando,  tudo foge-nos  ao 
cerebro,  mesmo  a mai s  ins igni f icante 
pareel la de cri t ica,  o que  al iás  nos priva 
de fornecer  á essa pha lange  que  nos lè,  
a lguns  rabiscos ins t ruct ivos.

Hoje é o tal dia aziago,  ó o tal que 
obriga,  num dédalo de conjec turas ,  á um 
lou t de force  e eom insanos sacrifícios,  
depois  de myr i ades  de t i ras  inut i l i sadas,  
de voltas uo miolho consegui rmos  d e s e n 
volver as var ias da polí t ica ex t e rua  e
iu t e rua  do Brazil  :

«Le mond marche  et  uous marchous  
avec le mond !»

P on ha - s e  á frente o kaleidoscopio e 
ve j a - s e :  A Hespanha  1 com suas  iu t er -  
minaes  g reves  ou revol tás ,  onde séqui tos  
que  tudo avassal am,  tudo de rrubam na 
s aa  passagem,  tem os gri tos de viva ou 
morra que  fazem t r emer  uos al icerces  
g randes  fábr icas  ou governos  mal  a m p a 
rados ; e os cabal leros  da gra t i a  são 
aman te s  dessas  mani fes t ações  mal  con - 
t idas polos seus  corações.

T ransvaa l  1 aspecto fúnebre,  aqui  e alli 
esparsos j a z e m res tos  de povoados 63capos 
mi racu losameu te  á  essa tão medonha  
hecatombe onde filhos patr iotas  da v a 
lente  ter ra  sul Afr icana der am a ul t ima 
gotta de sa-ugue ein prol do ma is  sacro 
d i r e i t o—a ind ependenc i a— ; e pobres  1 
t i ve ram para  seu ga la rdão a  gue r r a  im- 
píoficua,  as imposições barbaras  dessa 
Albioii, g r aude na força, pequena ua 
car idade.  Ven de r am- se  os boers ,  as  
p romessas  foram feitas,  as notas diplo-  
mact ioas env iadas  nas  ma is  j us t as  r e 
c lamações  : e ra  o pedint e expulso do 
faustoso palacio por t e r  tido a audaci a 
de suppl icar  o i ndemnizo do palmo de * 
chão que lhe per t encia  ; e ra  o l avr ador  
que  r ec l amava  para os filhos a t i rados  á 
fome o pão que  soldados s augu inar io s  lhe 
roub iram.  omíira, a córte de  generae s ,  
os heroes  dessa gue rr a  que  nos deu  a 
mais  subl ime licçáo e oude vimos a  Fo rça  
subjugada pela F raqueza ,  a som ma  por 
uma pareel la,  o que  se  dm g i ão  ás  I l has  
Bri tauuicas e num Good save the queen,  
c a rvar an i - s e  ante  o throno t eudo nos 
labios palavras  que s e  faziam const ar  a 
nudez de seus  i rmãos escapos ao s a c r i 
ficio o l ag r imas  que v inham d ’a lm a  
mous t r and )  ao des l izar  o mai s  vivo laço 
que  s empre  os l igou,  nada  ! Cha rabardain ,  
esquivo,  foge ao cumpr imen to  do t r atado 
do paz ; a  s eme lhança  i nt ei r a  dum I s 
cariotes  : os gene raes  recolhem se a 
Hollauda,  privados de sou berço uutul e 
levando er.veueuado3 punhaes  a t r a v e s 
sados aos  corações doridos de saudade.

*
•  *

Mariocos em fogo 1 Não'  mai s ó cami sa  
de 11 covados essa  nu qual máu grado,  
es t á  met t ido o sul tão,  e tudo p o r q u e ?  a 
s empre  maldicta  aspi ração de mand o .

O abusivo p re t enden te  fez as fallas ao 
povo o e s t a q u e  uão perde  a qua l i dade  
fez-so rebelde  e ba t e - s e  j á  cout ra  as 
forças imper i aes .

As adhesões  augmen ta ra  se  de miuuto 
a minu to ;  o sul tão t imorato fngiu j u s t a 
mente  quaudo suas  forças davam comba te  
ás portas de Fez

Dura usurpaçáo,  for te verdade,  iuevi -  
tavel  desthrono.

As a rmas  dos Barões a ss ignalados  t i 
veram ensejo de se desenferrujur  nos 
conffns da t er ra  do Simún e de vencida ,  
levaram os insurrec tos  sequiosos de s a 
cudir  de si o jugo da Luzi t ania .

** *
Turqui a  ! Muzzaffer—Edt t ine ,  mui  c e 

lebre pachá abalado nas suas  inf luencia^ 
pe rder a  as r edeae  do sul tanato e pude ra  
náo 1 s empre  surgirá  cont r a  os i uimigos  
do bem, a  revolnção!  a deposição 1 por 
quanto j am a i s  t er á  um concei to fi rmado 
ent r e  os povos aquel l e  que ,  am a  as  ca r-



A Cidade de Viu
nificinas,  apreci a o rapto de doazel las  e 
comma um exerc i to  de euuuchos.

T o m a  tentó,  p i r a t a!  ten t h iouo  é m i 
nado j á  pelos desvar ios  de um mando 
i g n d b i l ; um cortejo ein al tas  vozes te 
coudemna  ao carce re  pa ra  onde i rás  l a 
v a r - t e  de tantos  peccados.

Chega  a té  áo est rei to dos Dardanel los ,  
a  diplomacia ,  qual l quando affirmo que 
Iugl ez  t em c o c e g a s . , .

Agora r ec l ama  a permissão que  a 
Subl ime Por t a  fez a Russia  e zás,  a l l e 
gando  os mesmos  direitos,  quer  ver  seu 
pavi l hão passar  desfraldado pelas  aguas  
do Mar Negro e j á  com evident es  syintho- 
ma8 de soberania .  A F ra nça  e a  I tal ia 
pa r ecem vão apoiar  esta  rec l amação que 
na  affirmativa dos j ornaes ,  não será to
ma da  em cousideraçáo pelo sul tão.

** *
Amer i ca  do Norte ! Roosereel t ,  o gran 

de  cultor da  doutr ina de Monroe, cercado 
de uma apotheone edif ieuute—a Raça  
Neg ra  nos seus  braços— dando assim,  
a z a a q n e o s  yankees  se revol tem contra 
essa  prova de magna  super ior i dade  in 
tel lectual  e lhe a t i rem polas co lumna ,  de 
j ornae s  os mais  dep r iment e s  a l e i v e s ; 
al t ivo não e smorece  o g rande  cul tor  das 
i ut i t uições  l iberaos e p r e t ende  que  seja 
g r avado  no pavilhão de  sua  P a t r i a—
Egu a ld ad e  e F r a t e rn id a de — : prosegue e 
a  projeuie te l evan t a r á  aos a rcanos  do 
Immor t al ,  eu  t ’admiro : a tua pessôa duas 
vezes  a l t amen te  col lonada no coucei to dos 
l iomens será  o sus tentáculo dessa poteut e 
Republ i ca  que  obdece as  sent enças  do 
teu mando de Ju iz  supremo do mundo.

Roosevee l t  1 1 vol ta  teus  olhos para  a 
desol ada  Venezuel a  1 d i r ige  as  concencio-  í d  NEKY

O Circulo pede  aos mor ado re s  das ruas  
por  onde tem de pas sar  a p roc i ssão  o 
obsequ io  de i l lumiua rem a f r ente  de 
s eus predios na  noite de 1, e os de so 
brados o r na r em  as sacadas dos mesmos  
com colchas de cor em a tarde da proci ssão .  
Pede  tarnbem aos devotos  o maior  n u m e 
ro de anjos  e mordomas .  t

O serviço musical  i n t e rno  íoi confiado 
ao Sr.  maes t ro  João Corr êa  o o ex t e rno  
ao Sr .  maes t ro  José Victorio.

O Circulo convidou a lodo o povo em 
•geral a conco r r e r  ás so l emn idades ,  e 
agr adece  a todos que  conc o r r e r a m com 
donat i vos  para  as mesmas .  -

— Para ass i s t i rmos essa  fes t ividades,  
em hon ra  da nossa  Pad roei ra ,  re cebemos 
del icado convi te,  que  em nom e  do C i r cu 
lo, di r igio-nos o seu  2o. Sec re t ar i o  p r o 
fes sor  Joaqu im  Dias Fe r r az  ; o que  mui to 
ag r adecemos .

—» « —
IRMÃ MARIA U R SU LA

Esteve  n ’esta  c idade hospedada  no 
Collegio do Pa t roc in io ,  a i rmã  Maria 
Ursula,  e n f e r me i r a  na Santa  Casa da 
Capital ,  e natur a l  d ’e'Sta ciàade.

Nossos compr imeu tos .

CLUR CONCOKDIA
Por  abso luta  falta de e spaço  não nos 

foi possivel  publ i car  hoje  a not icia sob re  
par t ida i naugura l  d ’esta sympa th i ca

soc i edade.
— Para  um annu nc i o  que  

pect iva secção,  cha ma mos  
das  s enho ra s  socias.

vae na re 
a a t t ençao

sas  notas  do teu s aber  á esper a  All iança e 
evi ta a t r i s te de r r ocada—para nossa co 
i r mã  : en s ina  a  diplomacia,  mos tra  que 
não se cobram dividas  com demons t rações  
navaes .  O s eu t imen to  que  domiua  a 
infeliz Republ i ca  é a  dôr mot ivada  pelos 
desvar ios  de Castro ; ó jus to aux i l i a l - a ,  e 
ass im,  não veremos o abuso da força 
sufiocaudo uma Repub l i ca  indefesa .

*
• •

Bolivia 1
Bolívia ? ? 1
A mão direi ta  de Pando ,  todo poderoso,  

donde ha  de vir a j ulgar ,  es t á  o Pando,  o 
imbecil  que  nos j u lga  seus  lacaios.  Mos
t r ar -  te -hemos,  s audeu ! que  somos fortes 
e super iores  á tua descendenc ia  1 ahi  está 
Rio Branco que  te fará chegar  ás  raias 
do civismo,  obr igando te a  guarda r  os 
sagrados  principios do let igio : que  s a 
berá respousabi l isar - t e  pelos aloucados 
designios que  mau dam  cons iderar  fiibus 
tei ros os filhos de Sent a  Cruz que  nessa 
ter ra  longínqua e com sacrificios aurein 
da  ter ra  os meios futuros pa ra  uma  ex i s 
tenc i a  de confortos.  Te  de sprezamos  1 
t ua s  decisões são filhas d ’ura accendrado 
egoísmo.

Torae  e verás ,  nós os filhos desta ter ra  
fazermos rui r  ^or te r ra  os castel los  de 
s andi ces  mach iuados  por tua imaginação 
doentia.

Ped ra  sobre pedra  1 foi o mais  mous 
t ruoso do nosso governo trausacto.

S Paulo!  s empre  no arrojado em pr ee n 
d imento de tudo t ransformar ,  de tudo 
progredir ,  avança  e se r á  a p r im a  in te r  
pares  do Globo Ter re s t re .

Y tú  1 Valha -me Nossa Senhora  das 
Caudêas  1 tudo á  caranguei jo  1 tudo des 
façatez 1 polí t ica mesquinha e e ivada  de 
tr ist is8Ímos preconeePos  1 eu te  deploro I

H o m e n f l k d i s .
Ytú,  2 1 - 1 - 0 3 .

¡Noticiario
F E S T A  DA P A D R O E IR A  DA PA 
R O C IIlA

No dia 2 de Feve re i ro  p roximo futuro 
ter ão  logar na Matriz,  as fes t ividades 
rel igiosas  em hon ra  a N. S. da Candelar ia,  
Pad roe i r a  desta Parochia ,  cons t ando  do 
s egu in t e  p r o g r a m m a :

Dias 30 e 31 do cor r en te  e 1 de F e v e 
rei ro,  ás 6  1 /2  horas  da larde,  Triduo , 
com se rmão pelo dis t incto o r ado r  s a 
grado revd.  Sr .  padre T.  Livignani .

Dia 2, ás 5 hora s  da manhã ,  a lvorada ,  
ás 11 horas ,  en i r ega  de ins ignias  aos 
novos  associados do Circulo,  bençam do 
e s t anda r t e  do mesmo ,  t e n ç a m  de vellas 
proci ssão  das candei as ,  e, em seguida,  
mi s sa  cantada  so l emne ;  ás 5 1/2 horas  
da tarde,  im ponen t e  procissão da Pa 
droe i ra ,  pe r co r rendo  as ruas do Carmo,  
Commercio  e Direi ta,  s e rmão  pelo revd.  
Sr.  padre  Livignani  e bençam do S. S 
Sac ramen to .

Pa ra  as s is t i r em ás sol emn idades  foram 
conv idadas  todas as corporações  rel igio-  
sa$ d e s ta  c idade e todo o clero .

Es teve nes t a  c idade ,  lendo já  r e g r e s 
sado a capi tal ,  d ’oüde  depois  da p e q u e 
na  demo ra  segui rá  para  Pouso Alegre,  
séde da sua dioce e, o Revd.  S r .  D. 
João Baplista Cor rêa  Nery.

Nosso comprimentos*.

FA L L E C IM E N T O
Te leg ra mma  chegado as seis horas

da tarde de quint a  feira,  t r ouxe-nos  a 
infaus ta  not icia  do fal lec imenlo j ra  
X a rqueada  (Pi racicaba)  para  oude  fóra 
á passeio,  em visi ta a seu  filho, da 
Exma .  Srá.  D. Maria Caudida de Moraes 
Cintra,  e sposa  do nosso amigo Luiz 
Manoel  da Luiz Cint ra,  p ro f es so r  a p o s e n 
tado,  aqui  r es i den t e ,  mãe do nosso 
amigo  Antonioo Cintra,  escr ivão do Ciyil 
em Xarqueada ,  emadra s l a  de France l l i no  
Cintra,  r edac tor  sacr e ta r i o  d8sta folha.

Em comp an h i a  do seu esposo ,  segui r ,  
no goso da mais  perfei ta  saude,  na 
terça fei ra da s em an a  an tepas sada ,  cora 
des t ino  a Xarqueada ,  em  visi ta a seu 
filho An tonino,  e por isso a not icia da 
sua  mor te  causou  sup re sa  a todos.

O seu corpo foi t r ans ladado d ’aquel la 
es t ação á Pi raci caba pelo t r em da m a 
nhã  de sext a fei ra,  e ahi ver i t icou-se 
o en t e r r am en t o ,  havendo  g r ande  acora 
panhame n lo .

No dia s eguin t e  ao de tão i nesperado 
acon t ec imento ,  seguio pa ra  Xa rqueada,  
com o fim de t razer  o seu pae e i rmãos,  
o nosso  redac tor  sec r e t a r i o ,  qne  r egres  
sou no sabbado em companh i a  dos 
mesmos.

Hon íe ra  foi c e l eb rada  na nossa  igreja  
Matriz,  a missa de set i rno dia pelo d e s 
canço da sua  alma,  s endo ella bas t an te  
concor r ida .

Ao seu esposo e famil ia,  os nossos 
s en t imento s  de pezar .

— »«—
LIC EN Ç A S

Avisa-se aos s enho re s  comm erc i an t e s  
em geral  que  o prazo para  o pagamento  
do impos to de indus t r i as  e profissões 
t e r mina  a 31 des t e ,  e de ssa  data em 
d iant e es t arão  su ge i t o s a  mul ta .

NA CIDAD E
Estão nes ta  cidade,  os s e nh o r e s  Cap i

tão Octavio Si lvei ra,  auxi l ia r  da redacção 
d 'Cidade de Santos ,  e Or ignes  Calimerio 
doa Saulos ,  cunhado  do uosso r edactor  
chefe.

BIOGRA1MIO F A L L A N T E
Deu-nos  mais a lguns  espect ácu lo s ,  com 

exhibi ções  de vistas novas es t e  appa re -  
lho que  fuuccionou no thea t ro  S.  Do
mingo,

Na funeção de a n t e ’hont em,  por  uma 
imprev idenc i a ,  q u e im a ra m -s e  mais  de 
qua t ro  centos me t ros  de firas impressas  
c ausando  cer to  panico nos e spec tado res . .

T raba lhou o t ransformis ta  Wi lson ,  que 
segundo  ouvimos  agradou  bas t ante .

— —

D E S A S T R E  NA YTUANA
José da Cruz,  mach in i s t a  de um t r em 

de c a r g a s : da Companh ia  Ytuaua,  foi 
vict ima no domiugo de um desas t re  
quando ia de Capivary a P i r ac icaba .

Nas p rox imidades  da e s t ação de Capi-  
va ry ,  deu elle um api to convencional  
para  ape r t a r  os breck.es e collocou 
cabeça  para  fóra,  a t im de ver  si l i i ihara 
sido tomadas  as provideuç ias  que  esse  
s igual  significava.

Desa s t r adamen te  o fez. A caixa da 
agua  que  ahi exis te  es t á  tão p róxima  da 
l inha f er r ea  que  el le apanhou  fo r t ís s imo  
choque na  cabeça ,  ca tnndo  s em sent idos  
no tender  da m es m a  mach ina .

Alem de g r ande  f e r imen to  ua f ron t e ,  
lado esquerdo ,  que  mede  9 cen t íme t ro s  
r e cebeu  mais  dois f e r imen to s  ao nível  
da região par ietal  e s qu e r d a  e na  occi
pi tal .

O olfendido íoi med i cado ,  em  Pi r ac ica  
ba pelo dr .  Alfredo Cardoso,  a ch and o  se 
em bóas condições.

José  da I r.uz a vict ima do desa s t r e ,  
natura!  des t a  c idade e aqui  couta  mui tos  
amigos.

Este facto ó tão l amen tave i ,  e s egundo  
parece  nos j á  uão é a p r i me i r a  vez que  ali 
se dá, por  isso era  de bom avt so  a m u 
dança d ’essa  mal f adada caixa d ’agua  pa r a  
um ponto mais  affastado da l inha.

Com vistas ao novo s up e r in t e n de n t e  
e seus  auxi l ia r es .

R E V IST A  M EDICA D E S. P A U L q
Com o seu  nu mer o  de 15 do co r r e n t e  

iniciou o seu sexto  anuo  de ul i l i ss ima 
exis teucia ,  es t a  apr ec i ada  e bem redigi  
da Revis t a  que  sob a d i recção dos aba- 
i isados cl iuicos,  Exmos .  Srs .  Drs.  Victor 
Gudinho e Ar thu r  Mendonça ,  e colla- 
boraçáo eí lect iva de i l lus t re  méd icos ,  
engenhe i ro s  e l i t teratos,  se pub l i ca  na 
Capital  do Estado.

O nu m e ro  de que  fal íamos pr es t a  
ho me nag em  ao i l lus t re  p ro f e ssor  Dr. 
Tor res  Ho m em ,  um dos ma ior es  ta l entos  
da actual  geração m e d i c a ; pub l i c ando  
nít ido re t ra to.

A Cidade de Y tú ,  que  é h o n ra d a  com 
a pe rm u l l a  de tão sympd th i ca  publ i cação  
s ent e  se feliz em  poder  t e s t e m un ha r  
nes t as  poucas  l inhas ,  as sua  ma is  s ince 
ras fi i ici iações po r  essa  amp ic iosa  data  
que  c o m m e m o r o u  a R evista .

C IRCO  RU B EN S
Com casas regu la re s ,  e mu i tos  applau-  

sos,  tem nos dado a co mpanh i a  Mira & 
Fi lho,  mai s  d ive rsos  e spect áculos ,  uo 
seu  pavi lhao crec to no largo de S. 
Franci sco .

Hoje const a  nos que  have rá  aova fun 
cção,  bem como nas  noi t es  de  sabbado 
e domingo.

«O Y P I RANGA»
Mais um au no  de p ro ipo r*  e a t ü  •*»•-  

tencia,  comp le tou  es t e  uosso colleg* q « t  
se edi ta em Mogy das Cruzes ,  sob a 
di recção do s e n h o r  B. Estel l i la  Alvares .

F e l ic i lam o l-o .
— «» —

Felicitações d’ «A Cidade»
— Completou hontem'  mais  um anm -  

v e r s i r i o o  nosso p resado  amigo,  t e n e n t e  
José Alipio Fe r r e i r a ,  co r r ec to  Delegado 
de Policia,  em commis são  ne s t a  c i d ade .

Comprimentaraol  -o.

Secção Livre
Ao C o m m erc io

0  abaixo a ss ignado  dec la r a  a e s t a  
praça  e ás demai s  com qu em  a fi rma 
Fe r r e i r a  Dias & Comp.  teve  t r anzacções  
que  por  dissolução araigavel  des t a  firma,  
t omou á si a re^pon#abi l i dade  do act ivo e 
passivo a cont a r  de I o. de  J a ne i r o  de 
1903, con t i núan  do cora o mes mo  r am o  de 
negocio.

Ytú, 13 de J ane i ro  de 1903.
A n t o n i o  F e r r e i r a  D i a s .

CIuF> C o n c o rd ia  Y tu a n o
De o rdem da Exma.  Sra .  D. pres i -  

l e n t e  aviso as Exmas .  Sras .  socias de st e  
Club, que ,  a s abba t i na  e f ï ec tuar  se á no 
dia 31 do cor r en t e ,  á rua  Direi ta n.  23.

S ec re t a r i a  do Club Concordia  Ytuano 
29 de J ane i ro  de 1903.

A 1a. Secre t ar i a .
M a r i a  E t e l v i n a  B i c u d o

A g ra d e c im e n to
Luiz Manoel  da Luiz Cint ra  e famil ia,  

i g r adecem do int imo da a lma a todos 
j ua n to s  a ccedendo  o seu  convi t e ,  assis 
t i ram a mi s s a  que  por  a lma de sua 
dola l rada  esposa,  mãe,  avó e cu nh ada  

M aria  C a t id id a  d e  M o ra e s  C in t r a ,  
m a n l o u  ce l eb ra r  h o n t e m  na igre ja  Ma
triz, de st a  cidade.

Ytú, 29 de J a ne i ro  de  1903.

«O P I  N DO RAM A»
Visitou nos  pela  p r i ina i ra  vez,  esle  

per iodico que  se  publ i ca  n a  capi tal  do 
Estado.

O nu m er o  que  t emos a vis ta é quasi  
todo consag rado  ao malogrado Dr.  E d u a r 
do P rado ,  de saudosa  m em ó r i a ,  dedican 
do a sua pag ina de hon ra ,  a u ma  boni ta  
a legor ia ,  e no alto do quad ro ,  e em  um 
medalhão  e s t ampa  o r e t ra to do i l lus i re  
au to r  da llLusdo A m e r i c a n a .

Gratos pela visita.
— »«—

\  RUA DE SO RO C A BA
A not icia com a rubr i ca  ac ima,  publi  

cada pelo «Republ i ca»,  é mais  uma  das 
verdades  i n formada  pelo ce l e b re  Augusto 
( S r . ) da Si lva Rodr igues .

O que deu - se  foi o s eguin te  :— João do 
Amaral  Campos,  na pa ssagem de Augusto,  
cobrou  lhe uns  cobres que  Augusto lhe 

devedo r ,  e como o Sr .  Augusto uão 
t ivesse com que  pagar  a não s e r  a cace te , 
aggredif t  en tão  o s en h o r  João do Amara l  
Campos.

Como tem espi r i to l O agg re s so r  dar- 
se como aggredido l

Agora somos  uós qu em pedimos  da 
digna  au tor idade policial a nomeação  de 
um inspec to r  de qua r t e i r ão  para  aquel le  
ba i r ro ,  pois que  uão é a p r ime i ra  vez 
que  Augusto ten ta  pagar  divida por  esse  
meio,

— —
«O DEMOCRATA»

Com ura esp lend ido  num er o ,  comp le 
tou esle  nosso c o l l eg a qu e  se publ ica em 
Jacar ehy ,  mais  um auno  de exis teuci a.

Como foi esta  a p r i me i r a  vez que  nos 
vis i tou,  fe l ic i tando pelo mot ivo do seu 
ann ive r s a r i o ,  ag radecemos  a ho n ra  da 
vis i ta.

— —

CAMARA MUNICIPAL
A cta d a  I a. .^ e ssão  e x t r a o r d i n a r i a

P r e s i d m c i a  do Cidadão T e n e n t e  Adol-  
pho Galvão de Almeida.

Sec re t ar i o  F ranci sco  Pe re i r a  M. P r imo .
Aos se t e  dias do m6z de J an e i ro  de 

mil novecen tos  e trez,  nes ta  cidade de 
Ytú, na sala das sessõos  da Camara  Mu
nicipal ,  a hora  r eg imenta l  p r e s en t e s  os 
c idadãos ver eado re s  T e n e n t e  Adolpho 
Galvão de Almeida,  Dr. J e sè  Cor rêa  
Pacheco  e Si lva,  Capitão F e r nan do  Dias 
Fer r az ,  Capitão Jos ino  Ca rnei ro  e Ca
pitão Be la rmino  R iy m u u d o  de Souza,  
fallaiTdo com causa par t ic i pada  os v e r e a 
dores  Ten en t e  Coronel  Lou renço  Xav i e r  
de Almeida  Bueno,  e Dr. F r anc i s co  de 
Mesquita Bar ros ,  havendo  n u m e r o  legal 
o cidadão v i c e - p r e s i den t e  em  exerc i c io  
declara  abe r t a  a sessão.

Em seguida  foi de c l á r a lo  pelo cidadão 
vice-pres idente  que  se  hia p roc ede r  a 
e leição de P re s iden t e  vice p r e s iden t e .  
Foram reelei tos  para P r e s iden te ,  T en en t e  
Coronel  Lou renço  Xav ie r  de Almeida  
Bueno,  e para  vice p r e s iden t e  T e n e n t e  
Adolpho Galvão de Almeida.  Fo ram 
da m es m a  forma reelei tas  as commis sóes  
de Fazendas  e Obras Publ i ca s ,  Ju s t iç a ,  
e Redacção,  con t i nuando  os mes mos  
membros  na Commissão del i bera t iva .  
Pelo cidadão . v i ce -p r e s id en t e ,  foi de s i g 
nado o dia 1o. e 15 de cada mez para  
as ses sões  ordina r i as  d ’es t a  Camara ,  
sendo,  porem,  es se  dia domingo ou dia 
fer iado terão l ugar  no dia s egu in t e .  Nada 
mais  havendo a t r a t a r - se  o cidadão vice- 
p re s ident e  dec l a rou  en c e r r ad a  a sessão 
sendo  app rovada  e a ss i gnada  a p r e sen te  
acta.  Sala das ses sões  da Camara  M u 
nicipal de Y;ú, em  sete da J ane i ro  de 
mil  novecen tos  e t rez.  Eu F rauc i s co  
P e r e i r a  Mendes  Pr imo,  sec r e t ar i o ,  o 
e s c r e v i .  Adolpho Galvão de A l m e i d a . —  
Francisco de Mesquila  B a r r o s . — José 
C orrêa .— Fernando Dias F e r r a z .— Josino  
Carneiro.



A Cidade de Y to

t o IMPOSTO PREDIAL.
(5)

Paço s aber  a todos quan to  o p r e s en t e  edital  v i r em,  que  da accordo com a lei, 
foi concluido o l ançamen to  do imposto de  10 %  predial ,  ao exer c i c io  de 1902.

• Cônvido'  a todos os I n t e r e s sados  a p re s en t a r e m  suas r ec l amações  no prazo de 
30 dias ,  a con ta r  da data  da publ icação,  lindo es t e  prazo não serão  mais  a t l end idos .  
Í)o que  para  cons t ar ,  lavrei  o p r e sen t e  edi tal  que  vai publ i cado pela  im prensa .

Ytú, 15 de Dezembro  de 1902.
Francisco Corrêa de B a rro s .—  Agen te  Execut ivo.

Annuneios
M e n in a

Prec i sa  se de - uma  para pagea r  c r e-  
ança.

P re f er e- se  branca .
Para  t ra ta r  na rua  do Cumrae rc io  125

NOMES

Flor isbel la Fe r ru gem 
D. Franci sca  Maria de J e sus  
Frauci sco  de Almeida Prado 
Feliz Bachaman 
Frauc i sco  Otero y Perez  
O mesmo
Franc isco de Assis Mart ins  
O mesmo

■ F ranc isco  Mart ins dtf Olivei ra 
Fel ippe do Amaral  Campos 
F ranc i sco  Eugeu io  de Oliveira 
D. Franc isca  Mart ins  
F ranci sco  Villaron 
O. m e s m o  
O mesmo  
O mes mo  ♦
Franc i scç  d e  Almeida  Camargo 
F ranci sco  Marques  Fe rn an d es  
F ranci sco  Montei ro de Almeidu Gar re t t  
F r anc i s co  Luiz de Moraes 
O mesmo  
Fel ic io  l a ru ss i  
O mesmo  
O mesmo  
O mesmo
Fruc tuoso  db Almeida
1). F ih sb ina  Maria do,  Espir i to  San to
F ranci sco
F lorent i no  Antonio 
F ra uc i s co  Rodr igues  Alves 
D. Ge r t rudes  Dias Fer r az  
A mesma  
A m es ma
Galdino Domingues  de Moraes 
D. Ge r t rudes  Bueno de Camargo 
D. Ger t rudes  Noguei ra  
D. Ge r t rudes  de Moraes Lima 
Geraldo Pacheco  Xavier  (orphão)
O mes mo
D. Gabriel la de Abreu 
D. Gabriel la de Ar ruda Campos 
D, Gabriel la Candida Pombinho  
A mesma
D. Gabriel la  Galvão de Barros 
D. Georgina  Rosal i ua  da Carvalho 
A m es ma  
Galdino de Souza 
Gu i lhe rm e  de Almeida & I rmão  
Gu i lhe rm e  Gonsalves  Ramos  
O mes mo  * ■
O mesmo
D . G u í o m a r  Carol ina da Luz Cintra 
A m e s m a  
A me sm a
Godqfredo Carneiro 

. f iança!  o du Lago 
Gu i lh e r me  Be rnahl i  
D. Gabriel la  Erail iã Corrêa  Pacheco  
A mesma  
A m e u n a  
A mesma  
Ge rma no  Black
D. H o nor ina  Castanho de Barros (her . )  
A m^sma
Hor tenci a  e I sa l t i na  (filha* de Joã t ^ Xav 1'.) 
Hyppol i lo Lei te de Barros 
H e r m an o  Eng l e r  
O mes mo
Honora lo  Rodr igues  de Arruda 
O mes mo  
O mes mo
Honor io  de Moraes Rosa 
D H e rm an l in a  Carol ina Pinto 
D. Honora ta  Fonseca  
D. Honora ta  Dias 
D. Hç n r ique t a  de Camargo 
b .  Hi lar ia  de Paula  Souza 
H en r iq ue  Baldini  
O mesmo  
O mesmo
Dl*. José de Paula  Leite de Barros 
O m es mo  
O mesmo  
O inesmo
José  Antonio da Si lva Pinhe i ro  
O me sm o
Jo$é de Padua  Castanho  
Jo s é  Maria Alves 
Jo sé  de Fre i tas  Se r r ano  
O mesmo  
Ò mepmo 
O m es mo
José  Garcia  da Si lva 
O mes mo  
O me sm o
José  Joaqu im  de Almeida 
O mes mo  
O m es m o  
O mes mo  
O m esm o

RUAS NUMS. IMP.

do P ir ahy 59 10$
Idem 19 15$

15$
15$

do Pa t roc inio 29
de Sant a  Rita 5
de San ta  Cruz 87 25$
das Flores 12 V

10$
do Commerc io 31 40$
da Qu i t anda 13 20. s
de Sant a  Cruz 179 48$

10$
30$
25$

8$
16$

do P i rahy «d
de Sant a  Ri ta —
Idem 4a
I dem 207
do P ir ahy 01
Idem
Idem

03 42$
10$

Direi ta 3a 30$
30$
40$
10$
15$
25<íí

do Pa t roc in io 24
do Commerc io 145
do Patrocinio 02
de San t a  Anna 20
Direi ta 13
Ide  ha 15 2o$

40$
25$
10$

8$
12$

de S.  F ranc i sco 1
Traves s a  Muaicipal '-n
de San t a  Rita 149
do Bom Je sus 0
de- Sant a  Anna , i 9
íd em 3 i V 

'10$ 
20$ 
L<J$ 
10$ 
10$ 
50$

Largo do Pat roc in io 22
rua do Pa t roc in io 88
Idem 90
dá Miser icordia 8
do Carmo 10
Largo do Carmo 20 20$

6$da Miser icordia 29
Direi ta 49 40$
da Palma 7o 40$
do Pat roc in io 15

23
10$

Idem 10$
Largo do Pa troc in io . 18 25$
de Sant a  Ri ta 45 L«$
ídem 49 20$
de San t a  Cruz 173 10$
de Sant a  Ri ta 65 i o $  

15$de San ta  Cruz 34
da Cadêa 9 ' 5$
de Sant a  Rita 90 10$
üe San ta  Cruz 1 20$
idem 42 1 6 $
20 de J an e i ro 32$
Travessa  do Carmo 4 20$
Idem 6 ‘ 20$
Idem 15$
Direi ta 61 40$
San ta  Cruz 15$
Idem 176 40$
Lârgo da Matriz 12 83$
do Commercio 135 70$
Idem 46 90$
da Qui tanda 16 50$
do Commercio 52 36$
Idem 98 60$
Direi ta 59 40$
do San ta  Rita 55 25$
da Pa lma 1 30$
do Commercio 123 30$
da Miser i cordia 43 20$
da Pa lma 90 1 0 $
Idem 112 60$
de San t a  Ri t a 141 25$
de S an t a  Cruz 141 10$
de Sant a  Ri ta 93 15$
de Sant a  Cruz 158 10$
Idem 211 8$
da Mise ri cordia 32 8$
do Pat roc ín io 60 12$
de Sant a  Anna 36 10$
Idem 38 10 $
Idem " 40 15$
do Commerc io 38 18 $
Idem 40 18$
Idem 42 18$
Idera 45 60$
Idem 54 40$
Idem 143 ! 60$
Idem 63 30$
Idem 72 70$
Idem 18 30$
idem 74 40$
Idem • * L ■ —-  : 40$

20$20 de J ane i ro —

do Commerc io 1 5  17? 3o $ 
8$da Convenção 9

Idem _ 10$
10$do Commerc io ____

I dem 152 12$
Idem 154 10$

10$id em 156
Idem 495a 10$

C A S A S
Vende-se  no S o de Ytú qua tro  casas,  

sendo uma no  :.rgo da Ig r e j a , na  e squina ,  
com co r. odos pa ra  negocio e famil ia,  
coín um t e r r eno  no mesmo  largo,  do 20 
met ros ,  e um poço todo calçado ; sendo 
outras  tres descendo  para  um a  das ía 
br icas  de tecidos.

'Hoje no Sal to não se en con t r a  uma  só 
casa fechada,  os aluguei s  sub indo  á ialta 
de casas ,  que m p re t end e r  di r i ja-se em 
Ytú a Fe rnando  Dias Fer r az .

A o s  F a z e n d e i ro s
O abaixo a ss ignado  acha-se  hab i l i 

tado para fazer  concer tos  tanto em 
machinas  de benef i ciar  .café, como em 
vapor ,  e, oul ro qua lqu e r  mach in i smo  
co nce rnen t e  ao r amo de sua ar te.

Po r  esSe mot ivo,  ol ferece os seus  l imi 
tados pr es t imos  aos srs.  fazende i ro s ,  no 
Salto,  a o n d e  tem a sua peq uena  officina.

Rua  Dr. Bar ros  n .  34 

F r a n c i s c o  d e  P a u l a  X a v i e r .

Aula particular
Maria Ros ina  Vaz Pinto," parl iôipa abs 

srs.  paes ,  que  r eabre  sua  aula  mixta no 
dia 3 de Feve re i ro ,  á rua da Pa lma  n. 
14.

* Fab r i cação  e s m era da ,  
lil (UliJiLHCd . Vende se  n t P a d a r i a  
da  C om uicre io  a 4$000 o kilo.

Sitio a V e n d a ,
Ven de - s e  ura sitio d is tan te  des t a ,  duas  

l e g u a s , t endo  casa,  en g enh o ,  paiol ,
pasto e boa aguada .

O sitio tem mais de cen to  e o i t en ta  
a l que i r es  de mal tas  v i rgens ,  s endo  as 
t er r as  todas de p r ime i r a  q u a l i d ad e ;  e 
com todas divisas . legal isadas e bons  
vis inhos.  O mot ivo da venda não d e s a 
g r adara  ao comprador .

Quem qu izer  fazer  pech incha  pode rá  
d in g i r - s e  á rua da Palma n. 55,  e e n t e n 
der-se  com o p ropr ie tá r io .

Officina Felizola
Tendo sido r eabe r t a  de novo es t a  

oíl icina de funi lar ia  e ca ldei rar ia ,  t r a 
balha  se em qua lque r  obra  dos gene ros  
acirna, tanto como raaler iaes  propr ios

missão00“  Iüal er i aes  dü l e g u e s ,  a coin-

Apromptam se canos,  a l ambiques  de 
qua lque r  sys tema,  caldeiras ,  tachos b a 
nhe i r as  etc.

cóínraodos.e,VÍ^ a d e ’ p rof e i çâo - e Pr e « ^  

O b » e i * v a ç â o  : — Tendo a lgumas pe s .  
soas sido i l ludidos por  out r as  offícinas

Publ ic°» àe que  a OFFICINA 
rELlZOLA,  é na rua  do Commerc io ,  n° .
94,  baixos do sobrado.

R ua do Commercio, 94-Ytü 
Francisco Felizola

 ((»«

S o r v e te s

: Instituto Novo Mundo
As aulas  r e a b re m  se no dia 3 de 

Feve re i ro .
Aula no tu rna  para  o sexo mascul i no  de

7 ás 8.
Aula d iu r na  para  o sexo f eminino,  das 

¡4  ás 5 da tarde.
| Matér ias:

Po r tuguez ,  F rancez ,  Ar i t hme t ica ,  M u 
sica,  Canto e Declamação.

Rua da Palma,  88

Jac in tho  Lacerda,  es t abelec ido nes t a  
cidade ã rua de Sant a  Cruz,  n. 93,  r e cebe  
encomme,n_ifr  de sorvete  de qua lque r  
especi e <Je f ruçtas ,  e vendé  gelo a 800 
reis  o kilo.

Os sorvetes  de sua  fabr icação,  sáo 
feitos com o máximo ' esmero tr- aceei°> e 
com mater i as  de p r i m e i r a ’qual idade.

<K3|oO^@<^aj<K>o-g
ADVOGADO 

- « ( X ) » -

Dr. Augusto Cesar
ESCRIPTORIO Rua  da Pa lma  n. 88. 

1

PADARIA M INERVA-.
ANTIGA D O  C O M M E R C I O

O proprietário deste estabelecipréuto participa aos seus 
fregüezes e ao publico em gerai, que tendo feito o m es
mo passar por grandes reformas, acha-se habilitado a pre
parar com perfeição, acceio e modicidade qualqurer en- 
commenda que lhe seja confiada 

Tem sempre promptas bolachas de diversas qualidades, 
roscas, bisooutos de varias qualidades, Craknells, pães de 
diversas qualidades e aos domingos e dias santificados os 
saborosqg pães de leite e doces.

fihw ê m ih m m á E
A nossa  casa foi ho n rad a  com a condiun; i  »ia p ropr i e t á r io  da g r ande  t orne í a-  

ção CAFE’ GUILHERME,  dq CapitaJ, p í n  deposi tar i a  a p j i  ¡do seu  . especial i ss i ino 
CAFE’ ern pó, com aquél la de nom inação  ; o qual  é veudi l o . em  pacote  de I kilo,  

Toda a pe ssoa  que  co mpra r  dous  ki los des se  s abo roso  e pu r í s s imo café,  , terá d i 
rei to a um casal  de f iníss imas ch icaras  do radas;  podendo  me sm o  co mp ra r  de kilo 
em kilo, r e c ebendo  de cada kilo um COUPO V que  d irá di rei to  na compra  do s e 
gundo kilo,  ao casal  de chi ca ra s .

Em viagem, Cha, Matte, ManteigaS; Cacao, Farinha de 
A raruta e Maizena, Biscoutos de iabricação extrahgeira, 
’’boubons” de diversas qualidades, vellãs de varias m ar
cas, etc.

LA.ua cLo Com m ercio , 78
O proprietário

João Lopes Guilherm e.


